=: AUTÓGRAFO Nº. 015/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 016/2023, de 22 de maio de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais), destinados a suplementar dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminadas:

02– PODER EXECUTIVO
02.02 – SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
02.02.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
04.122.0003.2003– Manutenção da Diretoria Administrativa
3.3.90.14 – Diária – Pessoal Civil  


F 23  

10.000,00

Fonte 01 – Tesouro


02.05 – SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
02.05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0006.2010 – Encargos com Serviço de Saúde
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F 101
20.000,00

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente

 F 108  80.000,00

Fonte 01 – Tesouro


                     

02.06-SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO
02.06.01 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0007.2013 – Encargos com Ensino Fundamental

4.4.90.52 – Equipamento Material Permanente
F130

145.000,00
Fonte 1 – Tesouro

02.06.02 – DIVISÃO DO ENSINO INFANTIL

12.365.0007.2014 – Encargos com Ensino Infantil – Pré Escola

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente
F 137

68.000,00

Fonte 1 – Tesouro

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  E SERVIÇOS PUBLICOS

02.07.02 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM

26.782.0008.2024 – Manutenção das Estradas e Rodagens

3.3.90.30 – Material de Consumo


 F 177

15.000,00

Fonte 1 – Tesouro

 


Art. 2.º- Para cobertura das despesas previstas no Art. 1º será utilizado recursos de reduções no valor R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais) de dotação do orçamento corrente, abaixo discriminada, conforme previsto no Art. 43, §1º, Item III da Lei Federal 4.320/64:

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.02.06.0999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.0999.0999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
F44        338.000,00

 



Art. 3°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei 809/2021, de 30 de setembro de 2021, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

 



Art. 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei 857/2022 de 14 de setembro de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023.


Art. 5.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 




Salas das Sessões 23 de Maio de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
